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XI - manter o agente operador informado de sua situação
técnica, econômica e financeira e, quando exigido, fornecer relatórios,
informações e demonstrativos, bem como enviar trimestralmente ao
agente operador as informações periodicamente prestadas à Comissão
de Valores Mobiliários, nos termos das normas vigentes, se a empresa
titular de projeto for companhia aberta;

XII - reembolsar ao agente operador as despesas efetuadas na
regularização, segurança, conservação ou realização de seus direitos
creditórios ou no cumprimento de suas obrigações de garantia;

XIII - colocar gratuitamente seu corpo técnico à disposição
da SUDENE ou do agente operador para responder a consultas sobre
o projeto;

XIV - obedecer às normas e critérios do FDNE na aquisição
de equipamentos integrantes dos investimentos em capital fixo do
projeto, submetendo ao agente operador relação especificada dos
equipamentos, componentes e materiais, discriminando fornecedores
e subfornecedores, acompanhada do cronograma de desembolsos;

XV - cumprir todas as obrigações contratuais assumidas pe-
rante o FDNE, que serão mantidas até a data final prevista con-
tratualmente para a liquidação normal do débito, ainda que ocorra a
liquidação antecipada da dívida, especialmente:

a) realizar o projeto objeto do investimento concedido; e

b) não criar obstáculos, quanto à execução do projeto, à
fiscalização da SUDENE, do agente operador ou dos agentes da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, da Secretaria Federal de
Controle Interno da Controladoria-Geral da União e do Tribunal de
Contas da União.

Seção III

Da Contratação de Auditoria Independente

Art. 50. As empresas titulares de projetos deverão contratar
empresa de auditoria externa independente, devidamente registrada na
Comissão de Valores Mobiliários, para execução de serviços de au-
ditoria das demonstrações financeiras, observando as normas expe-
didas pela referida Autarquia.

§ 1o A juízo da SUDENE e do agente operador, nos contratos
anuais de revisão de contas por auditores independentes, a empresa
titular de projeto deverá incluir a exigência de comentário específico
sobre a movimentação e os saldos das contas que registrem o in-
vestimento relativo ao projeto.

§ 2o A juízo da SUDENE e do agente operador, os contratos
de auditoria externa firmados por empresa titular de projeto deverão
conter cláusulas específicas sobre as relações financeiras e comerciais
dessa empresa com as demais empresas do grupo.

§ 3o Os relatórios analíticos e pareceres sobre as demons-
trações financeiras do exercício social, elaborados por empresas de
auditoria independente, deverão ser encaminhados pelas empresas
titulares de projetos diretamente à Auditoria-Geral da SUDENE e ao
agente operador.

§ 4o A remessa dos relatórios de que trata o § 3o deverá ser
efetuada até cento e cinqüenta dias após o término do exercício social.

§ 5o O agente operador analisará os relatórios de auditoria
independente, podendo, para esse efeito, solicitar da empresa titular
de projeto os esclarecimentos ou subsídios que julgar necessários.

APÊNDICE I

ATESTADO DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA - ADF

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

Projeto/CNPJ: (identificar o projeto e a empresa)
Valores em R$ 1,00

Ano corrente Ano

+ 1

Ano

+ 2

Ano

+ n

I - Resultado Financeiro do Fundo em 31 de dezembro do
ano anterior
II - Receitas Financeiras
a) Dotações Orçamentárias
b) Produto da Alienação de Valores Mobiliários e Dividendos
c) Resultados de Aplicações Financeiras
d) Outros Recursos Previstos em Lei
III - Despesas Operacionais
a) Remuneração do Banco Operador
b) Remuneração da Superintendência de Desenvolvimento
c) Recursos para Custeio de Atividades em Pesquisa, Desen-
volvimento e Tecnologia
d) Outras Despesas Operacionais Previstas em Lei
IV - Resultado das Disponibilidades Financeiras do Fundo: (I
+ II - III)
V - Comprometimento Financeiro do Fundo
a) Desembolsos Financeiros com os Projetos Aprovados em
anos anteriores
b) Desembolsos Financeiros com os Projetos Aprovados no
ano corrente
VI - Disponibilidade Financeira para Novos Projetos (IV - V)

VII - Previsão Desembolsos com o Projeto CNPJ (identificar
o projeto e a empresa)
VIII - Disponibilidade Financeira do Fundo (IV - V - VII)
IX - Resultado Financeiro do Fundo (VIII)

Atesto que, de acordo com a planilha acima, o Fundo de Desenvolvimento do Nordeste possui recursos
financeiros suficientes para financiar o projeto em questão, durante todo o período do desembolso
previsto no projeto.

Local:

Data:
Assinaturas:

APÊNDICE II

PREVISÃO DAS RECEITAS, DAS DESPESAS, DAS DISPONIBILIDADES

E DOS COMPROMETIMENTOS FINANCEIROS - RDC

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

Valores em R$ 1,00

Ano corrente Ano

+ 1

Ano

+ 2

Ano

+ n

I - Resultado Financeiro do Fundo em 31 de dezembro do
ano anterior
II - Receitas Financeiras
a) Dotações Orçamentárias
b) Produto da Alienação de Valores Mobiliários e Dividendos
c) Resultados de Aplicações Financeiras
d) Outros Recursos Previstos em Lei
III - Despesas Operacionais

§ 6o A Auditoria Interna da SUDENE remeterá às suas uni-
dades os relatórios recebidos, para conhecimento e anexação aos
respectivos processos, comunicando, quando for o caso, as anor-
malidades constatadas, para adoção das providências cabíveis.

§ 7o As empresas titulares de projetos que não atendam ao
disposto neste artigo terão automaticamente suspensas as liberações
de recursos, enquanto não aceita a defesa apresentada ou não sanada
a irregularidade, sem prejuízo da sua submissão a processo de can-
celamento do financiamento, caso não seja sanada a omissão no prazo
fixado pelo agente operador.

§ 8o Configurada a ocorrência de fraudes ou irregularidades
de qualquer natureza praticadas pelas empresas titulares de projetos e
não tendo sido aceitas as justificativas apresentadas, caberá ao agente
operador adotar as providências necessárias ao cancelamento da par-
ticipação do FDNE, mediante apuração dos fatos, identificação dos
seus autores e definição das respectivas responsabilidades, funda-
mentando-se em relatório conclusivo e emitido pelo agente operador
e em apurações complementares realizadas pela Auditoria Interna da
SUDENE.

§ 9o O atestado de regularidade expedido pelo agente operador
sobre a execução satisfatória do empreendimento levará em conta, além
da comprovação do cumprimento das exigências contidas na legislação
em vigor, se a empresa titular de projeto está em dia com a obrigação de
apresentação dos relatórios de auditoria externa e com as demais obri-
gações principais e acessórias assumidas perante o FDNE.

CAPÍTULO X
DA CONCLUSÃO DO PROJETO

Art. 51. O agente operador, fundamentado em parecer fa-
vorável decorrente de fiscalização para tal fim realizada, emitirá o
certificado de conclusão do empreendimento.

§ 1o A fiscalização procedida para os fins previstos neste
artigo terá por objetivo constatar se o empreendimento alcançou cu-
mulativamente as seguintes metas:

I - cem por cento dos investimentos totais previstos; e
II - estágio de produção ou operação que demonstre sua

viabilidade econômico-financeira, conforme definido no contrato,
neste Regulamento e nos seus atos complementares.§ 2o Emitido o certificado de conclusão do empreendimento, a
empresa titular de projeto, beneficiária de recursos do FDNE, ficará
obrigada a encaminhar à SUDENE informações anuais, no prazo e for-
ma fixados no Regulamento do Fundo, sob pena de incorrer em multa
por inadimplemento não-financeiro, nos termos deste Regulamento.

CAPÍTULO XI
DA RESCISÃO CONTRATUAL E PENALIDADES

Seção I

Das Normas Gerais

Art. 52. Além das demais hipóteses de extinção do contrato,
o agente operador poderá promover sua rescisão e exigir o pagamento
antecipado da dívida, nos seguintes casos:

I - de inadimplemento de qualquer obrigação da empresa
titular de projeto ou dos seus acionistas controladores;

II - de inadimplemento de qualquer obrigação assumida pe-
rante o agente operador, por parte de empresa titular de projeto ou de
seus acionistas controladores;

III - quando o controle efetivo, direto ou indireto, da empresa
titular de projeto sofrer modificação após a contratação da operação,
sem prévia e expressa autorização da SUDENE e do agente operador;

IV - de ocorrência de procedimento judicial ou de qualquer
evento que possa afetar as garantias constituídas em favor do FDNE; ou

V - de descumprimento das regras gerais deste Regulamento
e dos seus atos complementares.

Seção II

Do Inadimplemento Financeiro

Art. 53. Na ocorrência de inadimplemento de qualquer obri-
gação financeira, ou se o valor oferecido em pagamento for in-
suficiente para a liquidação de, no mínimo, uma prestação da dívida,
será efetuado pelo agente operador controle em separado dos valores
das prestações inadimplidas, acrescidos dos encargos previstos nos
arts. 54 e 55.

Parágrafo único. Os pagamentos efetuados pela empresa ina-
dimplente serão inicialmente admitidos como pagamento parcial da
dívida, não configurando novação, nem causa suficiente para inter-
romper ou elidir a mora ou a exigibilidade imediata da obrigação.

Art. 54. Sobre o valor das obrigações inadimplidas con-
tinuarão incidindo os encargos contratuais, acrescidos de multa de
dois por cento e juros de mora de um por cento ao mês até o efetivo
pagamento.

Parágrafo único. Sobre as parcelas vincendas da dívida con-
tinuarão a ser aplicados os juros contratuais.

Seção III

Inadimplência Não-Financeira

Art. 55. Na hipótese de atraso no cumprimento de obrigação
não-financeira, que se caracteriza pelo descumprimento de qualquer
obrigação assumida pela empresa no prazo contratualmente estipulado
ou fixado em notificação judicial ou extrajudicial, ficará ela sujeita a
multa de um por cento ao ano, incidente a partir do primeiro dia de
atraso, sobre o saldo devedor de principal e encargos devidamente
corrigido.

CAPÍTULO XII
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FUNDO

Art. 56. A prestação de contas anual da administração do
FDNE deverá conter relatório de gestão elaborado pela SUDENE,
ouvido o agente operador.

Parágrafo único. A prestação de contas a que se refere o
caput deverá ser aprovada pela Diretoria Colegiada da SUDENE e
submetida à aprovação do Ministro de Estado da Integração Nacional,
para posterior remessa à Secretaria Federal de Controle Interno da
Controladoria-Geral da União, para auditoria e certificação das con-
tas, devendo este órgão providenciar o seu encaminhamento ao re-
ferido Ministro de Estado para pronunciamento e posterior remessa ao
Tribunal de Contas da União, observados os prazos previstos em
legislação específica.

Art. 57. A documentação comprobatória dos atos e fatos
administrativos do FDNE deverá ser mantida em arquivo no prazo
que for maior entre:

I - cinco anos após a quitação total dos débitos dos projetos
para com o FDNE; ou

II - cinco anos após o julgamento das contas do FDNE pelo
Tribunal de Contas da União.
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a) Remuneração do Banco Operador
b) Remuneração da Superintendência de Desenvolvimento
c) Recursos para Custeio de Atividades em Pesquisa, De-
senvolvimento e Tecnologia
d) Outras Despesas Operacionais Previstas em Lei
IV - Resultado das Disponibilidades Financeiras do Fundo:
Disponibilidade Financeira para Novos Projetos (I + II - III)
V - Comprometimento Financeiro do Fundo
a) Desembolsos Financeiros com os Projetos Aprovados
com liberações em atraso
b) Desembolsos Financeiros com os Projetos Aprovados
com liberações em dia
VI - Disponibilidade Financeira para Novos Projetos (IV - V)
VII - Previsão dos Desembolsos Financeiros com os Pro-
jetos em Aprovação
VIII - Disponibilidade Financeira do Fundo (IV - V - VII)
IX - Resultado Financeiro do Fundo (VIII)

Local:
Data:
Assinaturas:

APÊNDICE III

RELATÓRIO DE GESTÃO DO FUNDO - RGF

ANO 20....

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

Valores em R$ 1,00

Previsto (A) Realizado
(B)

% (B/A)

I - Resultado Financeiro do Fundo em 31 de dezembro do
ano anterior
II - Receitas Financeiras
a) Dotações Orçamentárias
b) Produto da Alienação de Valores Mobiliários e Dividen-
dos
c) Resultados de Aplicações Financeiras
d) Outros Recursos Previstos em Lei
III - Despesas Operacionais
a) Remuneração do Banco Operador
b) Remuneração da Superintendência de Desenvolvimento
c) Recursos para Custeio de Atividades em Pesquisa, De-
senvolvimento e Tecnologia
d) Outras Despesas Operacionais Previstas em Lei
IV - Resultado das Disponibilidades Financeiras do Fundo:
Disponibilidade Financeira para Novos Projetos (I + II - III)

V - Comprometimento Financeiro do Fundo
a) Desembolsos Financeiros com os Projetos Aprovados
com liberações em atraso
b) Desembolsos Financeiros com os Projetos Aprovados
com liberações em dia
VI - Disponibilidade Financeira para Novos Projetos (IV - V)
VII - Desembolsos Financeiros com os Projetos em Apro-
vação
VIII - Disponibilidade Financeira do Fundo (IV - V - VII)
IX - Resultado Financeiro do Fundo (VIII)

Justificativa dos desvios:

Local:
Data:
Assinaturas:

APÊNDICE IV

MAPA DE PREVISÃO DE DESEMBOLSO FINANCEIRO - MDF

ANO 20...

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

Valores em R$ 1,00

Projeto CNPJ Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez To t a l

To t a l

Local:

Data:
Brasília,

DECRETO DE 2 DE SETEMBRO DE 2009

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"Fazenda Almeida", situado no Município
de Colinas do Sul, Estado de Goiás, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado "Fazenda Almeida", com
área registrada de setecentos e vinte e seis hectares, e área medida de
setecentos e vinte e oito hectares, cinquenta ares e vinte e sete
centiares, situado no Município de Colinas do Sul, objeto do Registro
no R-4-873, fls. 61, Livro 2-C, do Cartório de Registro de Imóveis de
Colinas do Sul, Comarca de Niquelândia, Estado de Goiás, (Processo
INCRA/SR-28/no 54700.000668/2008-54).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de setembro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

DECRETO DE 2 DE SETEMBRO DE 2009

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"Fazenda Cabeçudo e São Roque", situado
no Município de Flores de Goiás, Estado
de Goiás, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado "Fazenda Cabeçudo e São
Roque", com área registrada e medida de dois mil, setecentos e
oitenta hectares, setenta ares e vinte e seis centiares, situado no
Município de Flores de Goiás, objeto da Matrícula no 2.322, fls. 254,
Livro 2-I, do Cartório de Registro de Imóveis de Flores de Goiás,
Comarca de Formosa, Estado de Goiás, (Processo INCRA/SR-28/no

54700.001253/2008-06).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de setembro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

DECRETO DE 2 DE SETEMBRO DE 2009

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"Fazenda Córrego Vermelho/Cubatão ou
Córrego do Cubatão", situado no Município
de Goiás, Estado de Goiás, e dá outras pro-
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado "Fazenda Córrego Ver-
melho/Cubatão ou Córrego do Cubatão", com área registrada de se-
tecentos e cinquenta e quatro hectares, quarenta e seis ares e cinquenta
e oito centiares, e área medida de oitocentos e noventa e dois hectares,
vinte ares e dezenove centiares, situado no Município de Goiás, objeto
do Registro no R-3-676, Livro 2; e Matrícula no 17.516, Livro 2, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Goiás, Estado de
Goiás (Processo INCRA/SR-04/no 54150.000713/2008-44).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - IN-
CRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada área planime-
trada, fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata
este Decreto, na forma prevista na Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, e a manter as áreas de Reserva Legal e preservação permanente previstas
na Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única,
de forma a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de setembro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel




